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Resumo: O presente artigo  visa analisar os pos-
síveis impactos nos contratos internacionais ge-
rados pela entrada em vigor da Lei 14.879/2024, 
que alterou o art. 63 do CPC/2015 cujo objeto é 
a regulamentação da aplicação da cláusula de 
eleição de foro para ações oriundas de direitos 
e obrigações. Isto porque as alterações trazidas 
pela lei determinam como requisitos indispen-
sáveis para a eficácia da cláusula de eleição de 

Abstract: This article aims to analyze the potential 
impacts on international contracts arising from 
the entry into force of Act  14.879/2024, which 
amended Article 63 of the Brazilian Code of Civ-
il Procedure (CPC/2015). The amended provision 
regulates the use of forum selection clauses in 
judicial proceedings. It introduced new require-
ments for the validity of such clauses, namely the 
existence of a connection either with the domicile 
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foro a pertinência com o domicílio ou a residên-
cia de uma das partes ou com o local da obriga-
ção, considerando prática abusiva inobservância 
a tais requisitos. Entretanto, os contratos comer-
ciais internacionais são caracterizados pela plu-
ralidade de partes e de ordenamentos jurídicos 
envolvidos na relação, motivo pelo qual comu-
mente adotam a cláusula de eleição de foro para 
indicar um foro neutro para dirimir os problemas 
oriundos destes contratos, sem necessariamen-
te que exista qualquer tipo de conexão com as 
partes ou a obrigação. Assim, procura-se debater 
se as alterações propostas constituem verdadei-
ro retrocesso e podem impactar a autonomia da 
vontade das partes nos contratos internacionais, 
gerando incertezas e insegurança jurídica nos 
negócios jurídicos transnacionais.

Palavras-chave: Cláusula de eleição de foro –
Foro de eleição – Direito Internacional Privado – 
Contratos internacionais  – Negócios jurídicos 
transnacionais.

or residence of one of the parties or with the 
place of performance of the obligation, treating 
the absence of such a nexus as an abusive prac-
tice. International commercial contracts, howev-
er, are typically characterized by the involvement 
of multiple parties and legal systems, which fre-
quently leads to the adoption of forum selection 
clauses designating a neutral forum to resolve 
disputes arising from these agreements, without 
necessarily requiring any territorial connection 
with the parties or with the obligation itself. Ac-
cordingly, this study seeks to examine whether 
the introduced amendments represent a genuine 
setback and may undermine freedom of contract 
in international agreements, thereby generating 
uncertainty and legal insecurity in transnational 
legal transactions.

Keywords: Forum Selection Clause  – Choice of 
Forum Clause – Private International Law – In-
ternational Contracts  – Transnational Legal 
Transactions.
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Introdução

O presente artigo visa realizar um estudo analítico, através de uma pesquisa 
descritiva e bibliográfica, dos possíveis impactos gerados pela entrada em vigor da 
Lei 14.879/2024, que alterou o art. 63 do CPC/2015, cujo objeto é a regulamentação 
da aplicação da cláusula de eleição de foro para ações oriundas de direitos e obriga-
ções, nos contratos internacionais.

A lei publicada no dia 04.06.2024 alterou o dispositivo contido no § 1º do art. 63 
do CPC/2015, passando a exigir como requisitos indispensáveis para a eficácia da 
cláusula de eleição de foro a pertinência com o domicílio ou a residência de uma das 
partes ou com o local da obrigação.
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internacionais realizados por brasileiros frente ao cenário mundial, contribuindo 
para o aumento do risco e dos custos nos contratos internacionais, além de outras 
consequências que somente ficarão mais evidentes com o decorrer dos anos.

Por fim, conclui-se que o debate acerca da autonomia da vontade das partes em 
contratos internacionais ainda é tema bastante controvertido, estando novamente 
na pauta das discussões legislativas com o Anteprojeto da Lei de Direito Internacio-
nal Privado.
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